
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 059/22 – 30/03/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

 O  Protocolo  SESA nº  18.626.884-9  que  trata  da  indicação  de  Hospitais  para

integrar o Projeto Lean nas Emergências, conforme o ofício circular do  Ministério

da Saúde nº 1/2022/DAHU/SAES;

 As reuniões técnicas realizadas pela Gerência de Atenção Hospitalar, Gerência de

Atenção a Urgência da Diretoria de Atenção e Vigilância em Saúde e Coordenação de

Gestão de Serviços Próprios da Diretoria de Gestão em Saúde;

 A reunião CIB Estadual de 24 de março de 2022, que aprova as indicações 

Aprovar a indicação de Hospitais para se habilitarem as vagas ofertadas pelo Programa

de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do SUS – PROADI, utilizando a metodologia

Lean Healthcare, conforme indicado no quadro abaixo;  

1 Paranaguá Hospital Regional do Litoral 
2 Ponta Grossa Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais 
3 Francisco Beltrão Hospital Regional do Sudoeste Walter Alberto Pécoits
4 Campo Mourão Santa Casa de Misericórdia de Campo Mourão 
5 Sarandi Hospital Metropolitano de Sarandi
6 Maringá Hospital Universitário de Maringá
7 Arapongas Hospital Norte Paranaense
8 Maringá Santa  Casa  de  Maringá  –  Hospital  e  Maternidade  Maria

Auxiliadora
9 Toledo Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná (Hoesp)
10 Apucarana Hospital da Providência
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